
71APÊNDICE N.º 111 — II SÉRIE — N.º 156 — 16 de Agosto de 2005

Seroa, 4590 Paços de Ferreira, por se encontrar acusado da prática
de um crime de maus tratos, previsto e punido pelo artigo 152.º,
n.º 2, do Código Penal, praticado em 24 de Dezembro de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 16 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Gonçalo Oliveira
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Paulo Sérgio Osório.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 9198/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Santos Silva, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 195/98.1TBPNF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Pedro Manuel Carreira Antunes, separado, filho de Manuel
Antunes Júnior e de Maria da Conceição Carreira, natural de Monte
Redondo, Leiria, nascido em 26 de Novembro de 1943, titular do
bilhete de identidade n.º 641531, com domicílio na Rua Quinta de
Cima, 4, 1.º, direito, Gandara dos Olivais, 2400-062 Leiria, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelos artigos 228.º, n.º 1, alínea a),
n.º 2, e 229.º, na sua versão original e actualmente previsto e pu-
nido pelos artigos 255.º, alínea a) e 256.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3,
do Código Penal na sua versão actual, praticado em 1994, por
despacho de 20 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Santos Silva. —
A Oficial de Justiça, Paula Cristina Cunha.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 9199/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuel Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Peso da Régua, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 327/04.2GBPRG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Zurab Kokrashvili, filho de Gorg e de Dali, na-
cional da Geórgia, nascido em 24 de Julho de 1967, titular do
passaporte n.º 0241058, com última residência conhecida na Rua
da Ferreirinha, 121, 2.º, direito, 5050 Peso da Régua, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de maus tratos a cônjuge
ou análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.os 1 e 2, do Có-
digo Penal, praticado desde meados de Agosto de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuel
Miranda. — O Oficial de Justiça, Nuno Manuel Lopes Brás.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 9200/2005 — AP. — A Dr.ª Ana-
bela Ribeiro Pinto, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Peso da Régua, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 569/05.3TBPRG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Manuel Monteiro Passos, filho de António
Domingos Passos e de Arlete Regina Pinto Monteiro, natural de

Portugal, Baião, Tresouras, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 30 de Dezembro de 1981, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 13325016, com domicílio em Cabríal, Rua das Cordeiras,
Vila Jusã, 5040 Mesão Frio, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º
do Código Penal e de um crime de condução ilegal, previsto e
punido, pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei 2/98, de 3 de
Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Anabela Ribeiro
Pinto. — O Oficial de Justiça, José Paiva.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Aviso de contumácia n.º 9201/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Miguel Pinto Lopes, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 216/04.0GBPBL, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Miguel Antunes Silva, filho de Mário Correia da Silva
e de Albertina de Jesus Antunes, natural de Coimbra, São Paulo
de Frades, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Novem-
bro de 1972, casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de
identidade n.º 10386499, com domicílio na Rua das Voltas das
Calçadas de Cima, Santa Clara, 3000 Coimbra, por se encontrar
acusado da prática de três crimes de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados, dois, em 19 de Dezem-
bro de 2003e em 20 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

24 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Miguel Pinto
Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima R. G. Covas.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DO SOL

Aviso de contumácia n.º 9202/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ventosa, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ponta do Sol, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 34/99.6PAPTS, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Francisco da Luz de Abreu, filho de José de Abreu
e de Maria Margarida de Jesus Teresa, natural de Ribeira Brava,
Tábua, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Setembro de
1961, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11507414, com
domicílio no Sítio da Apresentação, Tábua, Ribeira Brava, por se
encontrar acusado da prática de um crime de resistência e coac-
ção sobre funcionário, praticado em 24 de Janeiro de 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ventosa. —
O Oficial de Justiça, Francisco João C. Santos.


